
PARATY, 17 de novembro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1492/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 88/2025 
 
Autoria: Laion Campos
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES DO 
MUNICÍPIO DE PARATY DISPONIBILIZAREM 
CARRINHOS DE COMPRAS ADAPTADOS ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 1º Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
APROVADO PRIMEIRA VOTAÇÃO NA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17/11/25
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia (2ª Votação)
 
  
 

Regina Laura Alvarenga Barros 
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